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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA IIUI{ICIPAL OÊ CA[iPINA GRANOÊ

GABINEÍE DO PREFEITO

LEr No 4.735 De í6 de Íevereiro dê 2009.

Frz DENoMTNAçÃo DE
TRAVESSA E DA OUTRAS
PRovrDÊNclAs.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

ArL ío - Fica denominada de Laula Maria de Lima a TEvêssâ

AÍt. 20 - Esta Lei entraÉ em vigor na data dê suâ publicação.

AÉ. 30 - Revogam-se as disposiçõês em contrário.
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